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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° FMS001/2023 
TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 024/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 081/2023 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° FMS001/2023 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
EUNAPOLIS/BA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EA ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL AFÃS - ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO E AMPARO A SÃ ÚDE, NO ÂMBITO 
DA SELEÇÃO EMERGENCIAL iV° 024/2023 

O MUNICIPIO DE EUNÁPOLIS, por intermédio da Secretaria Municipal de Saide/Fundo 

Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.879.364/0001-35, com sede à Avenida 

Presidente Kennedy, n0. 631, centro - EUNÁPOLIS - BA CEP 45820-000, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo (a) 

Secretária Municipal de Saúde: PAMELA APARECIDA DOS SANTOS SILVA DADALTO 

e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDEADE CIVIL APAS - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

AMPARO A SAÚDE inscrita no CNPJ sob n° 28.064.274/0001-63, com sede à Rua 

CORONEL ALMERINDO REI-TEM, 126, EMP. CONSTA ANDRADE, SALA 1101 E 1102, 

CEP. 41.820-768, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

representada pelo Presidente, Sr. JOSE GERALDO REIS DE MELO, resolvem celebrar o 

presente Termo de Colaboração, regendo-se pela lei n° 13.019, de 31/07/2014, nas 

correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentaria Anual e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1, 1 - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a execução de atividades em saúde do 
SUS, conforme detalhado no ANEXO 1 Referencial Técnico, em regime de mútua cooperação, 
para cOnSeCuÇO de finalidades de interesse público. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam direta 
ou indiretamente: 

1 - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras ativídades exclusivas do Estado; 

II - preslaçílo de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2. 1 - São obrigações dos Participes: 

1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais específicos de presta de contas às organizações da sociedade Cj\!jl  por 
ocasião da celebração das palceriils, informando previamente e publicando em meios oficiais 
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL; 

e) realizar nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiarias do Edital e utiliza)-  os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada 
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem corno na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
cio Termo de Colaboração ou termo de fomento; 

C) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

nomear um servidor público como gestor cia parceria e, na hipótese desse gestor deixar de 
ser agente público OU ser lotado cm outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internei dos processos de liberação de recursos; 

2,/ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

h) mantel'. em seu sitio oficial na internei, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerranlenLo; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidencias de 
irregularidades na execução do objeto cia parceria. 

II DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular; 

1)) prestar dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração; 

e) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica; 

e) dai' livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e cio Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferncias, bem como aos 
locais de execução do objeto; 

1) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não 
implicando reponsabi 1 idade solidária ou subsidiária cia ADMINISTRAÇAO PUBLICA a 
inacliinplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição 
à sua execução 

li) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
às prestações de contas parciais, anuais e finais e ao extrato deste Termo de Colaboração, 
comendo. pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3í 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

3.1 A ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para a execução do presente 
Termo de Colaboração, recursos no valor de R 28.774.531.41 (VINTE OITE MILHOES 
SETECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS), em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 4.795.755,24 
(QUATRO MILHOES SETENCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) cada urna, correndo a 
despesa à conta das dotações orçamentárias a seguir discriminadas. 

SECRETARIA 
1  

PROGRAMÁTICA PROGRAMAS/SERVIÇOS ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 
DE DESPESA  

1  

FUNCIONAMENTO 	DOS 

SAÚDE 10.302.0003.2018 SERVIÇOS 	DA 	REDE 	DE 
33.50.85 15001002 25.975.53144 ATENÇÃO ESPECIALIZADA -  

HOSPITLAR E AMBULATORIAL  
FUNCIONAMENTO 	DOS 

SAÚDE 10.302.0003.2018 
SERVIÇOS 	DA 	REDE 	DE 

33.50.85 16000000 1,800.000,00 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
HOSPITLAR E AMBULATORIAL  
FUNCIONAMENTO 	DOS 

SAÚDE 10.302.0003.2018 
SERVIÇOS 	DA 	REDE 	DE 33.50.85 16590000 1.000.000,00 ATENÇAO ESPECIALIZADA - 
HOSPITLAR E AMBULATORIAL  

CLÁUSULA QUARTA DA TRANSFERNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o 5° dia do mês subsequente à prestação dos 
serviços, através de depósito bancário, em conta corrente aberta para finalidade específica. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso 
for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver 
Prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto 
do Termo de Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

1 - quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela anteriorniente 
recebida; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no Termo 
de Colaboração; 

111 - quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remariescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da OROANIZAÇAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

1 - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerencia ou similar; 

Ii - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

1V - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

- realização de despesas com publicidade, salvo as informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÃPOLJS 

CLÁUSULA SEXTA - 1A VIGÊNCIA 

6.2 - Sempre que neccssário mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, clevidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu lérmjno, 
e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZA ÇAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.4 Havendo necessidade e/ou interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na continuidade 
da parceria, esta poderá propor à ORGANTZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL, mediante 
expediente devidamente justificado e t'ormulado, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, a prorrogação da vigência do Termo de Colaboração. 

6.5 - 1 oda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de 
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

6.6 - O presente Termo de Colaboração vigorará a partir de sua assinatura e tema vigência de 
180 dias. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO. 

7.1 - O relatório técnico da Comissão de Monitoramento, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: 

- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas 

11 - análise das atividades realizadas, (10 cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão execução cio objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos na referência técnica; 

III -- valores efetivamente, transferidos pela administração pública; 

1V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração; 
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V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem corno de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMIN1STRAÇAO PUBLICA poderá. exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

- retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

11 - assumir a responsabilidade pela execução do restante cio objeto previsto na referência 
técnica, no caso de paralisação, de modo a evitar sua deseontinuidade, devendo ser considerado 
na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 - O acompanhamento orçamentário/financeiro será cfetivado por meio da entrega mensal 
do Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos; 
a) Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de Recursos 
b) Demonstrativo de Despesas; 
C) 	 Demonstrativo de Folha de Pagamento; 
d) Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica; 
e) Balancete Financeiro; 
1) 	Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos 
recebidos: 
g 	Relatório Consolidado do alcance das metas. 

8.2 - A prestação de contas deverá discriminar as despesas com serviços e despesas com folha 
de pagamento, que serão computadas no índice de despesa de pessoal do município. 

8.3 - Apresentar à SMS, no prazo por eia estabelecido, in'Frmaçõcs adicionais ou 
complementares que esta venha formalmente solicitar. 

8.4 - Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios trimesirais 
previstos, de acordo com regulamentação da SMS e na periodicidade por ela estabelecida, 
especialmente sobre: 
a) Interação com a rede pública de atenção à saúde, especialmente com os gerentes, referências 
técnicas e gestores da SMS; 
b) Quaisquer outras informações que a SMS julgar relevantes sobre as prestações do serviço e 
sobre as condições financeiras do objeto; 

7 
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8.5 Apresentar à SMS, mensalmente, até o dia 20 do mês subsequente: 

a) Relatório das escalas realizadas; 
b) Relatório técnico 	contendo 	análise, 	justificativas e 	orientações 
dos coordenadores das escalas médicas e da equipe multiprofissional; 
c.) Relatório de atividades de educação permanente realizadas. 

8.6 Apresentar à SMS, mensalmente, folha de pagamento de salários, em que constem os 
pagamentos aos profissionais estabelecidos neste Anexo, apólices de seguro contra acidentes, 
acidentes de trabalho e comprovantes de quitação de suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou prestaram serviços no âmbito da 
parceria; 

8.7 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a permitir sua 
integração em bancos de dados, em base eletrônica; 

8.8 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e aprovadas pela SMS, na 
sede da unidade. que deverá mantê-las em arquivo até o fim da parceria; 

8.9 As prestações de contas, relativas ao Termo de Colaboração, deverão ser apresentadas, 
impreterivelmente, até o 20 do mês subsequente à prestação dos serviços. 

8.10 - Informar à SMS durante todo o Prazo do Tcr.mo de Colaboração, os seguintes itens: 

a) Mensalmente: Relação dos profissionais que atuam diretamente no apoio à 
operacionalização do objeto contento: nome completo, cargo/função, horário de trabalho, e-
maíl e telefone para contato; 
b) informar à SMS, imediatamente, sobre alterações de colaboradores que atuam na 
operacionalização do objeto; 
e) Informações de contato (telefone, endereço de correio eletrônico, formulário eletrônico, 
endereço de correspondência) para recebimento de reclamações, sugestões e esclarecimento de 
dúvidas dos usuários; 

Parágrafo único. OSC prestará contas da boa regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até noventa dias a partir do término cia vigência da parceria ou 110 final de cada exercício, se 
a duração da parceria exceder um ano, 

8,11 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário 
seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a 
apresentação de novo Edital , conforme o objeto descrito no Termo de Colaboração e a área de 
atuação da organização , cuja mensuração econômica será feita a partir do Edital original, 
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

8,12 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA - AS ALTERAÇÕES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
cm relação à data de término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração 
cia natureza do objeto. 

9.3 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, 
órgào ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - É _obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Edital e com as normas cia Lei n° 13.019, 
e da legislação específica, a ADMINISTRAÇAO PÚBLICA poderá, garantida a previa cle1sa, 
aplicar à ORGAN ILAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira  as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAÇAO 
PÚBLICA sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

Iii - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com ôrgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a 
ADMTNISTRAÇAO PÚBLICA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. AS sanções estabelecidas nos incisos li e III são de competência exclusiva de 
Secretário MUNICIPAL, faculta a defesa do interessado no respectivo piocesso, no prazo de 
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dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos d aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data cia apresentação cia prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltando à apuração 
da infração. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA DENÚNCIA E DÁ RESCISÃO 

11 .1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitando 
o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicação dessa intenção; 

II - rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
exirajudicial, nas seguintes hipóteses; 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Edital; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do Município e na página oficial do 
Município na internet, a qual deverá ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 - Acorclarn os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

1 - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência 
ou e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
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II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se constituir 
era peças de processo, e o respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco 
dias; 

III -as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrricias que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, 
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro de Bunápolis/BA, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados  que forem. 

15.2 - E. por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irienuiiciável cunipritnenlo dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado contbrme, 
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

FUNÁPOL1S-BA, 14 de abril de 2023 

PAMELA APARECIDA/1 
Secretqf'o ! 

-. 
 

ADMINISTRA1 

TOS SILVA DADALTO 
?À de Saúde 
LICA MUNICIPAL 

AP 
	

ÇKO DE PROTEÇAOT AMPARO A SAUDE 
CNfl sob n°28.064.274/0001-63 

JOSE GERALDO REIS DE MELO 
Presidente da OSC 
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